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ASSUNTO: CONVITE No212014 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO Or
SERVIçOS PARA A ELABORAçÃO DO ANTEPROJETO ARQUTTETÔ]rI|CO DO CENTRO DE
REFERÊNGIA CULTURAL E AMBIENTAL DO PROJETO DE TNTEGRAçÃO DO RtO SÃO
FRANCISCO COM BAdIAS HIDROGRAFICAS DO NORDESTE SETENITRIONAL _ PISF
PRESTAMOS OS SEGUINTES ESCLARECIMENTOS:

NOTA DE ESCLARECIMENTO
Em relação a resposta à Pergunta no 3 do FAX No48/2014 de29.07.14, retificamos a resposta
anteriormente prestada, aÍirmando'que, se a Comissão Permanente de Licitação tiver alguma
dúvida quanto às assinaturas do representante legal ela poderá efetuar diligências para
comprovar a legitimidade da assinatura.

Pergunta no 3:
Gostaríamos de saber se é preciso reconhecer firma
documentos originais do convite 212014.

do representante legal em todos os

Resposta 3:
Não. Se a Comissão Permanente de Licitaçãotiver alguma dúvida quanto às assinaturas do.
representante legal ela poderá efetuar diligências para Gomprovar a legitimidade da assinatura.
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